ACÓRDÃO Nº 994/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
104025/06
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Consulta sobre o funcionamento do CONSELHO DO FUNDEF em razão de problemas de relacionamento, recusa a convite para reunião visando informações sobre o funcionamento do Conselho e suas reuniões mensais. Conselho não aceitou o Decreto Municipal que outorgou um regimento do funcionamento. A convocação por iniciativa da Prefeitura recusada pelo CONSELHO DO FUNDEF obrigou a Prefeitura a convocar o Conselho por Edital de convocação também recusado. O consulente não encontra forma de superar a recusa dos membros do Conselho do FUNDEF para a apresentação das contas de execução das obrigações previstas na Lei Federal 9424/96 Art. 4º e Prorovimento 1/99 (Art.55) - Caso concreto. Não conhecimento da consulta, em razão da não formulação da mesma como tese. – LC 113/05 Artigo 38 – Inciso  V.   

RELATÓRIO
O Prefeito Municipal de BALSA NOVA – José Franco Pellizzari  formula consulta a este Tribunal de Contas por sugestão do Assessor Jurídico do Município que faz a defesa da forma conduzida pelo Consulente com os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDMAENTAL E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO do Município (conforme Lei Municipal 341/2005 em anexo).
A consulta não está formulada na forma prevista no inciso V do Artigo 38 – Inciso V da LC 113/05, e em razão de a Lei Federal n º 9424/96 ditar todas as normas para o funcionamento do CONSELHO de fiscalização do FUNDEF a nível municipal, este Relator entende inexistente interesse público por tratar-se de fato concreto de dificuldade administrativa restrita ao Município do Consulente, principalmente porque o Provimento 1/99 deste Tribunal exaure o objeto do interesse da consulta.
A resposta  à consulta somente faria instrumentalizar o Consulente, para medidas administrativas ou judiciais que já estão à sua mão, para resolver o impasse de falta de um relacionamento administrativo com o Conselho a que se refere, cuja atuação deve ser fiscalizada pela respectiva Câmara Municipal que é a primeira instância política a que deve recorrer o Prefeito no exercício de seu cargo. .

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 104025/06, e por não estarem presentes os pressupostos de admissibilidade da consulta, e diante do relatório acima e as razões expendidas,  
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
I - Não conhecer da presente Consulta, por se tratar de caso concreto e pelo fato de a consulta não ter sido formulada em tese, como prescreve o Art. 38 – Inciso V da Lei Estadual LC 113/05.
II - Dar ciência ao interessado e determinar o arquivamento do feito.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
     Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão nº 27.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

